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SEÇÃO 1 

1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito  

 
 

 

PORTARIA N° 477/GAPRE, DE 01 DE JULHO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
 RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal ALBERTO RODRIGUES 

OLIVEIRA, ocupante da função de Médico Ortopedista, lotado na Secretaria 

Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2016/2017, a serem gozadas no período de 01/07/2021 a 30/07/2021  
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  

 
Cuité/PB, em 01 de julho de 2021. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 478/GAPRE, DE 01 DE JULHO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

 RESOLVE:   

 
Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal FLAVIO BARBOSA DE 

SOUZA, ocupante da função de Técnico em Raio X, lotado na Secretaria 
Municipal Saúde, 20 (vinte) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2020.1, a serem gozadas no período de 01/07/2021 a 20/07/2021  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  

 

Cuité/PB, em 01 de julho de 2021. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 479/GAPRE, DE 01 DE JULHO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

 RESOLVE:   
 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal FRANCINILDO ALVES 

DIOGO, ocupante da função de Condutor Socorrista, lotado na Secretaria 

Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2014/2015, a serem gozadas no período de 01/07/2021 a 30/07/2021  
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  

 
Cuité/PB, em 01 de julho de 2021. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 480/GAPRE, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
 RESOLVE:   

 
Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal IVANALDO LIRA DE 

CARVALHO, ocupante da função de Dentista, lotado na Secretaria Municipal 

Saúde, 20 (vinte) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2020.2, a 
serem gozadas no período de 07/07/2021 a 26/07/2021  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  

 

 

Cuité/PB, em 30 de junho de 2021. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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PORTARIA N° 481/GAPRE, DE 01 DE JULHO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
 RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal JOSEFA DE MEDEIROS 

COSTA DANTAS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 01/05/2021 a 30/06/2021. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de maio de 2021. 
 

Cuité/PB, em 01 de julho de 2021. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 482/GAPRE, DE 01 DE JULHO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal LUCIANA FERREIRA 

DOS SANTOS, ocupante da função de Agente de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2019/2020, a serem gozadas no período de 05/07/2021 a 03/08/2021  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  

 

Cuité/PB, em 01 de julho de 2021. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 483/GAPRE, DE 01 DE JULHO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal MARCELO ALVES DE 

MACEDO, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotado na 

Secretaria Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 12/07/2021 a 10/08/2021  
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  

 

Cuité/PB, em 01 de julho de 2021. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 484/GAPRE, DE 01 DE JULHO DE 2021. 
 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal ROZANA NUNES DA 

SILVA, ocupante da função de Auxiliar de Saúde Bucal, lotada na Secretaria 

Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2018/2019, a serem gozadas no período de 15/07/2021 a 29/08/2021 e 01/12/2021 

a 15/12/2021  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  

 

Cuité/PB, em 01 de julho de 2021. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

PORTARIA N° 485/GAPRE, DE 01 DE JULHO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal SHAWAND DE LIMA 

TAVARES, ocupante da função de Agente de Endemias, lotado na Secretaria 

Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2018/2019, a serem gozadas no período de 01/07/2021 a 30/07/2021  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  

 

Cuité/PB, em 01 de julho de 2021. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 486/GAPRE, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal SIMARIA DO 

NASCIMENTO SILVA, ocupante da função de Técnica Enfermagem, lotada na 

Secretaria Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 05/07/2021 a 03/08/2021  
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Cuité/PB, em 30 de junho de 2021. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 487/GAPRE, DE 01 DE JULHO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

 RESOLVE:   

 
Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal SUELI JANE BATISTA 

DE F. SILVA, ocupante da função de Cozinheira, lotada na Secretaria Municipal 

Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2019/2020, 
a serem gozadas no período de 01/07/2021 a 30/07/2021. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  
 

Cuité/PB, em 01 de julho de 2021. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 488/GAPRE, DE 01 DE JULHO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal THIAGO RAMON 

SOARES SANTOS, ocupante da função de Porteiro, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2019/2020, a serem gozadas no período de 01/07/2021 a 30/07/2021. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité/PB, em 01 de julho de 2021. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 489 /GAPRE, DE 01 DE JULHO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 

Considerando o protocolo nº 2.629/2021 de 29 de junho de 2021,  
 

Considerando finalmente o capítulo IV, art. 85, da Lei Municipal no 

281/92 e suas atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1o – CONCEDER ao servidor municipal ALCIDES MARTINS DE 

MEDEIROS JUNIOR, ocupante da função de Coveiro, lotado na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, Licença para Tratar de Interesses 

Particulares, no prazo de até 03 (três) anos consecutivos, sem remuneração, com 
início no dia 01 de julho de 2021 e término no dia 01 de julho de 2024, podendo 

ser interrompida a qualquer tempo, a requerimento do servidor ou por interesse do 

serviço público. 
 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 01 de julho de 2021. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 490/GAPRE, DE 01 DE JULHO DE 2021. 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
  

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal IANNY CIBELLY DE 

VASCONCELOS MEDEIROS, ocupante da função de Técnica em 

Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 

05/07/2021 a 04/08/2021. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité/PB, em 01 de julho de 2021. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 491/GAPRE, DE 01 DE JULHO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA REPOUSO À 

GESTANTE À SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o Protocolo nº 2.624/2021 de 28 de junho de 2021,  

 
Considerando atestado médico emitido pelo Médico Rodolfo Sabino, 

CRM/PB: 9054, em 23 de junho de 2021, 

 

Considerando Certidão de Nascimento da menor Livia Mayara Fernandes 

Batista, nascida em 23 de junho de 2021,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal LOUANA FERNANDES 

DA COSTA, ocupante da função de Monitor, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, LICENÇA PARA REPOUSO À GESTANTE, por um período de 120 

(cento e vinte) dias, com início em 23 de junho de 2021 e término em 20 de outubro 
de 2021. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 23 de junho de 2021. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 01 de julho de 2021. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 

Gabinete do Presidente 

 
 

 

PORTARIA N° 022/2021, DE 01 DE JULHO DE 2021. 

 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

POR IDADE COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO E DELIBERA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 
Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 

 
Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 1.802/2021, de 03 de maio de 2021, solicitando Aposentadoria 

Voluntária por Idade, com Proventos Proporcionais ao Tempo de Contribuição. 
 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 

pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  
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R ES O L V E: 

 
Art. 1°. Conceder Aposentadoria por Idade com Proventos Proporcionais 

ao(a) Sr(a). CÍCERA DO NASCIMENTO PEREIRA, matrícula E02079, 

portador(a) do RG nº 816.780 SSP/PB, inscrito(a) no CPF sob o nº 323.615.994-

49, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria 

Municipal de Educação, nos termos do Art. 40, § 1º, III, “b”, da Constituição 

Federal de 1988 com redação dada pela EC nº 41/2003, c/c o Art. 1º da Lei nº 
10.887/2004, c/c o Art. 19 da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008 

c/c o Art. 183, III, “d” da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 
Gabinete da Presidência, em 01 de julho de 2021. 

 

 
Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 
 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 
Presidente do IMPSEC 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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